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FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Coordenação de Celebração e Gestão de Convênios

TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO

 
 
4° TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº
2015/2017, PLATAFORMA TRANSFEREGOV Nº
856305/2017, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE E O MUNICÍPIO DE
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA, VISANDO
PRORROGAR A VIGÊNCIA DO TERMO DE
CONVÊNIO ORIGINAL.

 
A  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA criada  pela  Lei  n.º  8.029  de  12.04.1990,
 com   Estatuto aprovado pelo Decreto nº 11.223, de 05/10/2022, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica – CNPJ/MF sob o nº 26.989.350/0001-16, com sede no Setor de Autarquias Sul - SAUS QD 4,
Bloco N, CEP 70.070-040, Brasília/DF, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada 
por seu Presidente Interino, ALEXANDRE RIBEIRO MOTTA, nomeado pela Portaria nº 2.698 de
19/07/2023, portador da Carteira de Identidade n.º 7384094, expedida pela SSP/MG e do CPF/MF n.º
007.643.197-52,  conforme  o   Processo n.º 25100.017.956/2017-08, consoante  os dispositivos legais,
resolve celebrar o presente Termo Aditivo de forma unilateral, mediante as disposições expressas nas
cláusulas seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogação do Termo de Convênio por mais 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, até 11/07/2024.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
Em atendimento ao Parecer de Força Executória n. 00271/2023/EATE-ADM/EADM1/PGF/AGU
(4641604), decorrente da Decisão consubstanciada nos autos do Processo nº : 1004310-83.2023.4.01.3905
(4604463), e requisitado seu cumprimento pela Cota n. 03489/2023/GAB/PFE/PFFUNASA/PGF/AGU
(4643116), fora determinada a realização dos atos necessários para inserção da prorrogação do Convênio
nº 856305/2017 na Plataforma Transferegov, caso preenchidos os requisitos normativos. Considerando
que, tempestivamente, houve solicitação de prorrogação de vigência por mais 365 dias e parecer técnico
favorável (4604293), altera-se a vigência do instrumento de repasse para o dia 11/07/2024.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
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Todas as demais Cláusulas e Subcláusulas do Convênio nº 2015/2017, não abrangidas por este Termo
Aditivo, permanecem inalteradas.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
A CONCEDENTE encaminhará o extrato deste Termo Aditivo para publicação, no Diário Oficial da
União, a qual deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias da data de sua assinatura.

    

 

(assinado eletronicamente)
ALEXANDRE RIBEIRO MOTTA
Presidente Interino da FUNASA 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Ribeiro Mo�a, Presidente, em 01/12/2023, às
16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.funasa.gov.br/consulta,
informando o código verificador 4655825 e o código CRC 01480FC5.

Referência: Processo nº 25100.017956/2017-08 SEI nº 4655825
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